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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 01 DE 03 DE JANEIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  proibição  de
realização e pagamento de horas
extraordinárias  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  Portaria  fica

terminantemente  proibida  a  realização  e/ou
remuneração  de  horas  extraordinárias  pelos
Servidores  Públicos  deste  Município.

ARTIGO 2º. A desobediência do Artigo 1º acarretará
em medidas e penalidades administrativas.

ARTIGO 3º. Não se aplicam as disposições da presente
Portaria  aos  Servidores  Públicos  Municipais  vinculados  à
Secretaria  de  Saúde,  desde  que  haja  prévia  justificativa  e
autorização do(a) Secretário(a) da Pasta para a realização e
remuneração das Horas Extraordinárias.

Parágrafo Único. Recomenda-se que a Secretaria de
Saúde,  desde  já,  envide  esforços  para  a  elaboração  de
escalas  que  diminuam  e/ou  impeçam  a  realizações  de
jornadas que ocasionem horas extravagantes e, em caso de
impossibilidade, sejam, preferencialmente, compensadas.

ARTIGO 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de janeiro de 2022.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 545 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família e dá
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar,  por  30

(trinta)  dias,  a  Sra.  Fabiana Maciel  Rodrigues,  conforme

requerimento n° 3461/2021.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de dezembro
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 15 de dezembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias



		2022-01-03T20:28:54+0000
	CAIO MORAES ZANON:35867903842 1




